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PROJETO DE LEI Nº 4.176/2026 

Altera a Lei Complementar n° 4.912/2026, 

que altera a Lei Complementar n° 

4.238/2019, criando a Unidade Básica de 

Saúde Genir da Conceição Ferreira (Cidade 

da Serra) e ampliando a quantidade de 

vagas no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde. 

A Comissão de Serviços Públicos Municipais, após análise do projeto de lei 

epigrafado, é de parecer que a proposta não contraria o interesse público, 

podendo, portanto, ser submetido à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

 

Emersânio P. de Carvalho    
 
 

José G. Osório Filho 
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